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PROJETO DE LEI Nº         DE 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Altera a Lei nº 5.540, de 28 de novembro de

1968,  que  dispõe  sobre  o  processo  de

escolha  de  dirigentes  universitários  e

regulamenta  o  processo  de  escolha  dos

dirigentes  de  instituições  federais  de  ensino

superior,  para  submeter  os  nomeados  aos

cargos de Reitor e Vice-Reitor à sabatina do

Senado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, que

dispõe sobre o processo de escolha de dirigentes universitários e regulamenta

o  processo  de  escolha  dos  dirigentes  de  instituições  federais  de  ensino

superior,  para submeter os nomeados aos cargos de Reitor e Vice-Reitor à

sabatina do Senado.

Art. 2º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16.............................................................................................

..........................................................................................................
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IX  -  o  Reitor  e  o  Vice-Reitor  de  universidade  federal  serão

nomeados pelo Presidente da República, conforme o disposto no

inciso I, após prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da

alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal.        

§ 1º ..................................................................................................

§ 2° Os indicados pelo Presidente da República aos cargos de

Reitor  e  Vice-Reitor  das  Universidades  Federais  deverão  ser

submetidos  à  sabatina  do  Senado  Federal  no  prazo  de  60

(sessenta dias), conforme disposto no inciso IX. Em caso de não

aprovação do nome indicado pelo Presidente, este deverá indicar

outro nome dentre os demais constantes da lista, no prazo de 15

(quinze) dias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988

consagrou,  em  seu  corpo,  especificamente  no  art.  2071,  como  valor  e

característica  fundamental  das  Instituições  Públicas  Federais  de  Ensino

Superior, a autonomia. Tal roupagem traduz-se, conforme redação dada pelo

supramencionado artigo, na autogerência didático-científica, administrativa e de

gestão  financeira  e  patrimonial  pelas  universidades,  evitando,  por

consequência, indevida ingerência no eixo de suas funções, representando tal

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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conquista  como  fruto  de  um  longo  processo  histórico,  registrado  neste

dispositivo como a redemocratização do ensino superior público no país2. 

 No entanto, tal autonomia consagrada pela Magna Carta não reverbera

ou  pressupõe  ausência  total  de  controle,  tendo  em  vista  princípios

administrativos constitucionais que norteiam a administração da coisa pública,

dentre eles, o interesse público, o que impõe a existência de mecanismos de

controle  como  a  escolha,  por  parte  do  Presidente  da  República,  em  lista

tríplice, dos Reitores e Vice-Reitores das instituições, conforme art. 16 da Lei nº

5.5403,  de  forma  discricionária,  após  encaminhamento  de  nomes  pelos

Conselhos  constituídos  destas  instituições,  tendo  efetuada  devida  consulta

acadêmica. 

Em se tratando deste processo, ocasiona desconforto geral o fato de o

Presidente da República, por intermédio do Ministério da Educação, sob o vigor

da Medida Provisória nº 979 de 20204, suspender a realização de eleições nas

instituições de ensino para composição das listas tríplices, podendo o mesmo

nomear  reitores  pró  tempore  (temporários)  às  Universidades  e  Institutos

Federais e ao Colégio Dom Pedro II, sem qualquer consulta5. 

Desta  feita,  foram  efetuadas  cerca  de  14  interferências6 durante  a

vigência  da  Medida  Provisória,  sendo  nomeados  candidatos  que  sequer

constavam nas  listas  tríplices  elaboradas  por  regular  processo  de  consulta

interna e encaminhadas pelo Conselho Universitário - Consuni, resultando na

nomeação de seis Reitores e Vice-Reitores temporários para as Instituições. 

2 http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp?item=1898
3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5540.htm
4 https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-
provisorias/-/mpv/142445
5 https://oglobo.globo.com/sociedade/mp-da-weintraub-poder-para-escolher-sem-
consulta-reitores-de-federais-durante-pandemia-1-24472094
6 https://www.brasildefato.com.br/2020/09/16/intervencao-na-ufrgs-bolsonaro-ja-
ignorou-resultado-de-eleicao-em-14-instituicoes
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Foram elaboradas diversas proposições normativas com o intento  de

afastar  a  discricionariedade ou possibilidade de constituição de lista  tríplice

para  escolha  dos  dirigentes  pelo  Presidente  da  República,  alterando  os

dispositivos  para  vincular  a  escolha ou posse do Reitor  e  Vice-Reitor  mais

votado  pela  consulta  universitária,  realizada  no  âmbito  da  Universidade,

conforme  depreende-se  dos  textos  em trâmite  nesta  casa,  a  saber,  PL  nº

589/2019, PL nº 255 de 2019 e outros.  

É imperioso destacar que as instituições de ensino superior públicas no

Brasil constituem o maior sistema de formação e aperfeiçoamento de recursos

humanos para produção de conhecimento, ciência e inovação do nosso país.

As  universidades  e  institutos  federais  produzem  e  desenvolvem  a  ciência

nacional,  ocasionando  grande  e  direto  impacto  socioeconômico  em  suas

regiões  abraçadas,  administrando,  anualmente,  mais  de  40  bilhões  do

orçamento  público  em  suas  atividades,  o  que  requer  de  suas  gestões  o

potencial administrativo que seja capaz de fomentar avanços, construir pontes

e aplicar os investimentos da sociedade de maneira consistente.

Este  projeto  de  lei  tem  por  fito  o  aprimoramento  e  a  eficiência  do

processo de escolha dos dirigentes dessas importantes instituições nacionais

de ensino, submetendo o escolhido à aprovação do Senado Federal, como em

diversos cargos do alto escalão da República, sob prazo estipulado, utilizando-

se do importante sistema de freios e contrapesos e permitindo ao Presidente

da  República  a  sua  independente  e  discricionária  indicação,  mas

condicionando-a ao crivo da prévia análise e validação do Poder legislativo, o

que não respalda qualquer  óbice constitucional  ou impedimentos que fira  a

independência e harmonia entre os Poderes.

Assim, entende-se relevante a sabatina do Senado para escolha desses

dirigentes, tendo em vista que estas instituições ocupam posição crucial para o
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desenvolvimento  da  educação  superior  pública  e  de  qualidade,  cujas

produções atingem estrategicamente toda uma sociedade beneficiária e titular,

fazendo jus aos investimentos aplicados, o que lhes exige seriedade de gestão.

Por  fim,  a  partir  da  alteração proposta,  entende-se  por  necessário  a

adequação das  normas  infralegais  que  versem sobre  o  referido  assunto,  a

exemplo do art. 1º do Decreto nº 1.916, de 23 de maio de 1996, permitindo a

simetria e afastando a ocorrência de antinomias ou conflitos normativos futuros.

Diante  de  todos  esses  fatos,  solicito  aos  Nobres  colegas  o  apoio

necessário para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões,       de                          de 2021.

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
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§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

 
Fixa normas de organização e funcionamento 

do ensino superior e sua articulação com a 

escola média, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de Diretores 

e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino superior 

obedecerá ao seguinte:  

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo 

Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais elevados da 

carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem em listas tríplices organizadas 

pelo respectivo colegiado máximo, ou outro colegiado que o englobe, instituído 

especificamente para este fim, sendo a votação uninominal;  

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de representantes 

dos diversos segmentos da comunidade universitária e da sociedade, observarão o mínimo de 

setenta por cento de membros do corpo docente no total de sua composição;  

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos 

estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação uninominal e o 

peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente em relação à das demais 

categorias;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo Reitor, 

observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;  

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior 

mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados pelo Presidente 

da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo respectivo colegiado máximo, 

observado o disposto nos incisos I, II e III;  

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes, nos 

dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em número suficiente 

para comporem as listas tríplices, estas serão completadas com docentes de outras unidades 

ou instituição;  

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados particulares 

serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;  

VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido pelo 

respectivo sistema de ensino.  

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de quatro 

anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo permitida uma única 

recondução ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que dispuserem os respectivos 

estatutos ou regimentos, aprovados na forma da legislação vigente, ou conforme estabelecido 

pelo respectivo sistema de ensino. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.192, de 

21/12/1995) 

 

Arts. 17 a 30. (Revogados pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 979, DE 9 DE JUNHO DE 2020 
( Rejeitada) 

 

Dispõe sobre a designação de dirigentes pro 

tempore para as instituições federais de ensino 

durante o período da emergência de saúde 

pública de importância internacional 

decorrente da pandemia da covid-19, de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a designação de:  

I - reitor e vice-reitor pro tempore para universidades federais; e  

II - reitor pro tempore para institutos federais e para o Colégio Pedro II.  

§ 1º As hipóteses previstas no caput se aplicam no caso de término de mandato 

dos atuais dirigentes durante o período da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9192-21-dezembro-1995-348797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9192-21-dezembro-1995-348797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9394-20-dezembro-1996-362578-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9394-20-dezembro-1996-362578-norma-pl.html
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§ 2º O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às instituições federais de 

ensino cujo processo de consulta à comunidade acadêmica para a escolha dos dirigentes tenha 

sido concluído antes da suspensão das aulas presenciais.  

 

Art. 2º Não haverá processo de consulta à comunidade, escolar ou acadêmica, ou 

formação de lista tríplice para a escolha de dirigentes das instituições federais de ensino 

durante o período da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 2020. 

 

Art. 3º O Ministro de Estado da Educação designará reitor e, quando cabível, 

vice-reitor pro tempore para exercício:  

I - durante o período da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da pandemia da covid-19, de que trata a Lei nº 13.979, de 2020; e  

II - pelo período subsequente necessário para realizar a consulta à comunidade, 

escolar ou acadêmica, até a nomeação dos novos dirigentes pelo Presidente da República.  

 

Art. 4º Na hipótese prevista no art. 3º, o reitor da instituição federal de ensino 

designará os dirigentes dos campi e os diretores de unidades pro tempore.  

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub  

 

 

DECRETO Nº 1.916, DE 23 DE MAIO DE 1996 
 

Regulamenta o processo de escolha dos 

dirigentes de instituições federais de ensino 

superior, nos termos da Lei n° 9.192, de 21 de 

dezembro de 1995. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.192, de 21 de dezembro 

de 1995, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Reitor e o Vice-Reitor de universidade mantida pela União, qualquer 

que seja a sua forma de constituição, serão nomeados pelo Presidente da República, 

escolhidos dentre os indicados em listas tríplices elaboradas pelo colegiado máximo da 

instituição, ou por outro colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim. 

§ 1º Somente poderão compor as listas tríplices docentes integrantes da Carreira 

de Magistério Superior, ocupantes dos cargos de Professor Titular ou de Professor Associado 

4, ou que sejam portadores do título de doutor, neste caso independentemente do nível ou da 

classe do cargo ocupado. (Redação dada pelo(a) Decreto 6.264/2007) 
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§ 2º A votação será uninominal, devendo as listas ser compostas com os três 

primeiros nomes mais votados em escrutínio único, onde cada eleitor vota em apenas um 

nome para cada cargo s ser preenchido. 

§ 3° O colégio eleitoral que organizar as listas tríplices observará o mínimo de 

setenta por cento de participação de membros do corpo docente em sua composição. 

§ 4° O colegiado máximo da instituição poderá regulamentar processo de 

consulta à comunidade universitária, precedendo a elaboração das listas tríplices, caso em que 

prevalecerão a votação definida no § 2º e o peso de setenta por cento dos votos para a 

manifestação do corpo docente no total dos votos da comunidade. 

§ 5° O Diretor e o Vice-Diretor de unidade universitária serão nomeados pelo 

Reitor, observados, para a escolha no âmbito da unidade, os mesmos procedimentos e 

critérios prescritos neste artigo. 

§ 6º Nas Universidades que, em decorrência da estruturação das carreiras de que 

trata a Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, não possuírem professores ocupantes do nível 

Professor Associado 4, será admitida para compor a lista tríplice os integrantes da carreira do 

Magistério Superior que estejam no mais alto nível da Classe de Professor Associado, no 

momento da escolha pelo colegiado. (Acrescentado(a) pelo(a) Decreto 6.264/2007) 

 

Art. 2° A nomeação de Diretor e Vice-Diretor de estabelecimento isolado de 

ensino superior mantido pela União, qualquer que seja sua forma de constituição, será de 

competência do Presidente da República, escolhidos entre os indicados em listas tríplices, 

elaboradas pelo respectivo colegiado máximo, observado o disposto no caput e nos §§ 1°, 2º, 

3° e 4° do artigo anterior. 

 

Art. 3º Quando a universidade, o estabelecimento isolado de ensino superior ou a 

unidade universitária não contar com número suficiente de docentes de que trata o § 1º do art. 

1º para a composição das listas tríplices, estas serão completadas com docentes de outras 

instituições ou unidades que preencham os requisitos legais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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